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Aepdruneflto A(NWI,IO

E'r', 1910312024.

A Procuradoria

Em atendimento a esta procuradoria, informo, já HAVER no sistema
desta casa, a Lei Municipal 909 de 0B de abril de 2005, de autoria do Vereador MARIO
ESTEVES, com o mesmo objeto do projeto de lei 01712024, conforme comprova o
anexo.

Atenciosamente

/rosoura Brun
do

.Dêpartamonto
rvo . CMBp

de Arqu

R SAURA BRUM
Diretor do Departamento ARQUIVO
Câmara Municipal de Barra do Piraí

Praça Nilo Peçanha, 07 - Centro CEP 27123-020 - Barra do Piraí , RJ
Tels: (24) 2443-9664 - 24439650
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